
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRIETO N2 13.170, DE 15 DE MARÇO DE 2023 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 325.454,36 
(trezentos e vinte e cinco mil, quatrocentos 
e cinquenta e quatro reais, e trinta e seis 
centavos), destinado a suplementar 
dotações orçamentárias para ações visando 
a ampliação da cobertura vacina! e a 
remuneração de cirurgias eletivas, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.730, de 15 de março de 
2023, 

r.,, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder !Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 325.454,36 (trezentos .e vinte e cinco mil, quatrocentos e 
cinquenta e quatro reais, e trinta e seis centavos), destinado a suplementar dotações 
orçamentárias para ações visando a ampliação da cobertura vacinal e a remuneração de 
cirurgias eletivas, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SALJDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.305 Vigilância Epidemiológica 
10.305.0078 Vigilância em Saúde: O SUS Cu~dando de Você. 
10.305.0078.2 Atividade 

10.305.0078.2.199 Manutenção dias Atividades/Ações/Serviços de 
Vigilância Epidemiológica - VE e Controle de 
Vetores- CV R$ 240.542,00 

CATEGORIA ECONÔMICA("" 
3.3.90.39 Outros Serviç ps de T~ceiros ·-Pessoa Jurídica R$ 240.542,00 

FONTE DE RECURSO 2 TRANSPf:RÊNCIAS DE RECURSOS ESTADUAIS- VINCULADOS 

\ 
.Q; JY1 

FUNCIONAL PROGRAMÁ ICA \ 
10 Sa~de I 
10.302 Ass~tência H ~spitalar e Ambulatorial ~/"' 

~ 
"' p 
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10.302.0080 Cuidando da.s' ·!Pessoas- Assistência de Média e Alta Complexidade 
com QualidadE~ 

10.302.0080.2 Atividade 
10.302.0080.2.203 Remuneração dos Serviços Contratualizados com 

oSUS R$ 84.912,36 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.391 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 84.912,36 

FONTE DE RECURSO 2- TRANSFERÍ~NCIAS DE RECURSOS ESTADUAIS- VINCULADOS 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto por excesso 
de arrecadação, no valor de R$ 325.454,36 (trezentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e 
cinquenta e quatro reais, e trinta e seis Clentavos), de acordo com o inciso 11 do § 1º do art. 43 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, decorrente de: 

I- recurso financeiro repassado pela Secretaria de Estado da Saúde, de acordo 
com a Resolução SS nº 27, de 28 de fevereiro deo 2023, no valor de R$ 240.542,00 (duzentos e 
quarenta mil, quinherntos e quarenta e dois reai~); e 

11- recurso firnanceiro repassado pela Secretaria de Estado da Saúde, de acordo 
com a Resolução SS nº 29, de 11 de nov1embro de 2022, no valor de R$ 84.912,36 (oitenta e 
quatro mil, novecentos. e doze reais, trinta e seis centavos). 

Art. 3º Fica incluso o pnesEmte crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual - PPA), nà Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias- LD0}1 a Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual- LOA}. f 

J .I ' 

Coord1enadora Executiiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivado em ~ivro próprio. ("RAP"J. 
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